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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 181/2024.

Revoga a convocação de Professor em regime de Suplência para função de docência em
caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2024, e dá outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
tribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso do artigo 93 da Lei
Orgânica do Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº
541/2014, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da
Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;

CONSIDERANDO a convocação de professores em caráter temporário em regime de
suplência para atender a excepcional interesse público da Rede Municipal de Ensino,
realizada por meio da Portaria Municipal nº 129/2024 e suas alterações,

CONSIDERANDO informações sobre o afastamento do servidor por motivos pessoais, não
mantendo mais vínculo com a unidade de ensino, conforme Memorando nº 17/2024 de 15
de julho de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a partir 01/07/2024, a convocação abaixo descrita, realizada por meio
da Portaria Municipal nº 129/2024, para o exercício em Regime de Suplência na função de
docente em caráter temporário junto a Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do
Buriti-MS, para o ano letivo de 2024.
LOTAÇÃO Escola Pólo Municipal Indígena ALEXINA ROSA FIGUEREDO
Endereço: Aldeia Indígena Buriti – Zona Rural
Disciplina /
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Nome Referencia Período Carga
horária
(Horas/Aulas
)

Inicio Térmi
no

Sema
nal

Me
nsa
l

Professor de
Anos Iniciais e
Finais do Ensino
Fundamental

David da Silva
Alves

Normal
Médio

13/05
/2024

20/12
/2024

24
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 01/07/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº
129/2024 de 23 de Maio de 2024.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 26 de Julho de 2024.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

TERMOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti WLADEMIR DE SOUZA VOLK, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº.

14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Procuradoria Jurídica, resolve:

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação, nestes termos:

a) – Processo Administrativo nº 039/2024.

b) – Modalidade: CONCORRÊNCIA nº. 003 /2024.

c) – Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA

CONSTRUÇÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL.

d) – Participante: GOMES E AZEVEDO LTDA - CNPJ 03.688.640.0001/24.

e) Valor Adjudicado: R$ 303.900,00 (Trezentos e três mil e novecentos reais) .

Dois Irmãos do Buriti – MS, 29 de julho de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISOS/ EDITAIS

AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através do

Agente de Contratação, torna público para conhecimento de todos os interessados que no

processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA Nº 003/2024«Licitacao_EXERCICIO», que

versa sobre o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA

CONSTRUÇÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL, realizado dia 22/07/2024 com início às

09h00min (Oficial BR), sagraram-se vencedora do torneio por apresentar o menor preço as

empresas:

Empresa (s): Valor:

GOMES E AZAVEDO LTDA - CNPJ 03.688.640/0001-24. 303.900,00

VALOR TOTAL

303.900,00

Dois Irmãos do Buriti/MS, 29 de julho de 2024.

LUCIANO MORAES COELHO

Agente de Contratação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pelo Agente de Contratação referente à licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA nº. 003/2024 ficam convocada a (s) licitante (s):

Empresa (s): Valor:

GOMES E AZAVEDO LTDA - CNPJ 03.688.640/0001-24. 303.900,00

VALOR TOTAL

303.900,00

Vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de DOIS IRMÃOS DO

BURITI, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data da Homologação, e assinar o Contrato

Administrativo, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 29 julho de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: RELEVO ENGENHARIA LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA

DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE EM DOIS IRMÃOS DO BURITI –MS

VALOR: R$ 53.950,00 (Cinquenta e três mil novecentos e cinquenta reais).

PRAZO: O presente contrato tem como vigência até 15/05/2025.

DESPESA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 020901 OBRASE/OU MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Projeto/Atividade: 15.452.0002.2074.0000 – Obras e Instalações

Natureza de despesa: 4.4.90.51.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte de recurso: 1754000

Ficha: 683

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: RODRIGO HENRIQUE ALMEIDA ANTONELLI

Dois Irmãos do Buriti – MS, 15 de maio de 2024.
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